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coNTRÂTo DE DELEcÂçÃo DE ACTos or couprTÊNcre oe
CÁItExE ITTTNTcIPÁL NÁ FREGUESIA DÊ sJoRGE DA BEIRÁ

ENTRE:

MLINICIPIO DA COVILHÃ, pessoa colectiva de direito público, com o número

50533A.768 de identificaçâo, com sede na Praça do Município, na Covilhã, aqú

replesentada por \ITOR MANUEL PINHEIRO PEREIRÁ, que aqú outorga ua

qualidade de Presidente da Câmara Municipal, nos termos conjugados da aÍnea a) do

no 1 e {) do no 2, do anigo 35o da Lei n' 75./13 de 12 de Setembro;

E

FREGUESIA DE S. JORGE DÂ BEIRÁ, pessoa colectiva de direito público, com o

rLírr,ero 5AZ .217 .462 de identificaçâo, com sede na Rua Direita, S- Jorge da Beira, aqui

reptesentada pelo seu Presidente, José da Trindade Braoco que aqui outorga na

qualidade de Presidente da Freguesia de S. Jorge da Beira, nos termos do disposto na

alíoea a) do n" 1 do artigo 18.o daLeirP 75/2A13, de 12 de Setembro;

CONSIDERANDO:

1. O Município da Covilhã concretiza a delegação de competências nas íreguesias em

domínios do interesse próprio das populaçôes destas, em especial no âmbito dos

seruiços e das actividades de proximidade e do apoio directo à comunidades locais.

2. À concrerização da delegaçâo de competências üsa a promoçâo da coesão

territorial, o re{orço da solidariedade irter-concelhia, a melhoria da qualidade dos

serviços prestados às populações e a racioaalização dgs recursos disponíveis-
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3. A delegação de competências se concretiza com a celebração de contratos

interadministrativos aos quais é aplicável o regime das autarquias locais e as regras da

contratação pública, bem como os princípios gerais do procedimento administrativo,

em panicular, a prossecução do interesse publico, a continuidade da prestação do

serviço publico e a necessidade e suficiência de recursos.

É celebrado o presente CONTRATO DE DELEGAÇÂO DE COM?ETÊNCIAS,

na sequência das deliberaçôes da Càmara Municipal da Covilhâ e da Assembleia

Municipal da Covilhã, datadas respectivamente de 1g/07/2a14 e de a9/a9/2014, e das

deliberações da Freguesia de S. Jorge da Beira e da Assembleia de Freguesia de S Jorge
da Beira, que deliberaram e autorizaram a sua celebração, nos rermos das dispos.içôes

conjugadas dos artigos 72A.o e 731.0 da Lei n.o 75/2Ail, de 12 de Setembro, que

aprovou o regime jurídico das aurarquias Iocais.

(Objectivo)

O presente contrato deíine as relaçôes do Município com a Junta de Freguesia de

SJorge da Beira, nomeadamente, o regime a que ficam sujeitos os actos de

competência do Município delegados nesta Junra de Freguesia e que adiante se

discriminam

(l,4atérias objecto de delegação)

Â maréria objecto da delegaçâo é o fornecimento de gasóleo aos estabelecimentos de

ensino da sua freguesia ou a suportar as despesas de funcionamento do aquecimento,

se for esse o caso, no ana lecti.vo 2A14/2015.
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(Direitos)

O Município, quer por solicitação da Junta de Freguesia, quer por decisão

fundamentada, comunicada à Juntâ, rem o direito de intervir nas áreas

descentralizadas.

A Junta de Freguesia tem o direito de receber o moolaore abaixo indicado, quc o

Municipio Íransferirá para os seus coÍres, com vista à realizaçâo da matéria objecto de

delegação.

(Obrigações)

O Município obriga-se a úâNfedr pera a Junta de Freguesia o valor adiante

discriminado e constante das opções do plano e orçamento municipais, aprovados.

A Junta de Freguesia tem a obrigação de exercer as competências delegadas e realizar

as actividades âbrângidas nas áreas de actuação delegadas no prese[te colltralo.

(Meios Financeiros)

O montante máximo total a transfeÍii pelo Município para a Junta de Freguesia é de

2.000,00€ (dois mil euros), sendo liquidados da seguinte forma:

- 800,00€ (oitocentos euros) refeÍente ao perícrdo compreendido entÍe o mês de

Setembro e Dezembro de 2014, correspondente ao 1o período lectivo;

- 1.200,00€ (mi1 e duzentos euros) referente ao período comprceÍrdido entre o mês de

Janeiro e Juoho de 2015, correspondente ao 20 e 30 periodo lectivo.
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(lr4eios Técnicos)

Os meios técnicos à disposição da Junta de Freguesia são: neste contreto não esrio

previstos.

A Junta de Freguesia, tra execução das tarefas objecto do presente acordo, obriga-se a

cumprir todas as orientaçôes e regras técnicas constantes da Lei.

O Município compromete-se a presrar à Junrâ de Freguesia apoio técnico solicitado

para a realizaçã.o dx tarefas delegadas.

(I"{eios Humanos)

Os meios humanos colocados à disposição da Junta de Freguesia são: neste coítrato

não esrào previstos.

§alidade do acordo)

O presente acordo será válido para o ano lecrivo 2014/2A15, de acordo com o

disposto na cláusula 2" do presente Contrato;

Qualquer das parres poderá resolver o acordo por deliberação devidamente

Íundamentada;

Quando a resoluçâo for de iniciativa da Juntâ de Freguesia esla obriga-se a garanrir as

obrigaçôes assumidâs respeitântes ao período correspondente às verbas transferidas

pelo Município, salvo acoÍdo escrito em contrá.rio.

@isposiçôes diversas)

1 - Os pagamentos respeitantes âo presente contrato serão satisfeitos

orçamentalmedte pela classiÍicação orçameorâl O2/A405Arc2, do orçamento e com a
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classificaçâo do plano de actividades A1A2/27, por ond,e tem cabirneoto orçamental a

despesa a efectuar no corrente aoo e registado pelo compromis so rímero 2A14/2466;

2 - Quaisquer questôes que possam emergir da aplicação do presente acordo serão

dirimidx por acordo entre as partes ou rlos termos legais.

Covilhã, l0 de Setembro de 2A14

O Presidente O Presideute daJunta de Freguesia

§itor Mfiuel Pinheiro Pereira)

8'*' r, C,'".'p'a'' a, Q' e^t
(fosé da Trindade Branco)
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